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ARTIGO 5. - Es t a Lei
r evogada s as dispos ições

.a. ..... ~.. .... .. .. .... ...... _ _ ... -_ _ ... . ... _ ... ...... _

QUE CRIA OS CARGOS QUE I NDI CA E
DÁ OUTRAS PROVID~NC I AS .

O DR . NELSON ASSAD AYUB , Pref e ito Muni c ipal de Agu
doa, Estad o de são Paul o , no us o de suas a t ribuições l egais , faz an

a Câmara Munic i pal apr ovou e ele sanciona e promulga a seg u.in
I

- , ~ ,- .- -/ .........
ARTI GO lQ - Ficam criados 13(tr eze) cargos de Braçal ,

de provimento efet ivo , l otados na Divi sã o d e Obras e Viação .

§ 12 - Os cargos ora criados deve rão s e r preeE
ob14os peloa melhore s classificado s em Conc urso Público , com prazo de
yal1dade ainda não ex t into.

§ 22 _ Não havendo c andidat o~ nas condições do
parÍ,grato an t eri or, as vaga s ser ão pr-eenchfdaa pelo chamamento doe me
lhorel clas s i fic ado s em Concur so Públ i co a ser r eali zado.

,' )_ r r~

ARTI GO 2Q - Ficam criado s 0) ( três ) cargos de Br açal ,
B.f.-C-. de provimento ef et i vo , l otados na Di vi s ão d e Obr a s e Viação ,
r . ..rvadoB a portadores de Defi c i ência Fís i ca . que po ssa desecpenhar/
..... (llnçõee .

§ 12 - Os cargoB cr iados serão preenc hido s pe 
101 por t adores de def ici ênc i a ou disfunção f ís ica qu e melhor nota ob
tn. no Concurso Públ i co com prazo de validad e a i nda não ex t i n t o .

§ 2Q - Não h ave ndo c and i da t os nas c ond i çõe s do
' PIU"ácrato anter ior ou havendo vac ânc i a do cargo e ine xi s t i nd o cand i d,!;
'O cl..eiticado , o me amo se rá pre ench i do pe lo chamamento daquele me 
lhor classificado em Concurso Público a ser real i zado.

§ 3º - No ato da po ~se dev er á o func i onári o /
aaaprov&r, por ates t ado ~édico, preencher o~ requisitos deste Ar tigo .

-'RTIGO 30 - Fica cr i ad o Ol (um) cargo de Ter a peu t a Oc u
pac1onal, Ref ."L'I, Di visão de Se r viços Sociais e de Saúde , a eer- pre
enohi do pelo melhor classif i cado em Conc urs o Público a ser r eal izado/
pe1& Prefeitura.

ARTIGO 4Q - As despe sas desta Le i correrão por conta
. ... dotações própri as do or çamen t o v i gent e, suplement adas se nec e s s á 
1'10.




